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ESTADO DO ACRE

LEI Nº 4.520, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

Declara de Utilidade Pública a Associação Amigos do Bem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Amigos do Bem, no 
Município de Cruzeiro do Sul.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

Projeto de Lei nº 314/2024
Autoria: Deputado Pedro Longo

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.165-P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o art. 141, inciso III, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata o Decreto n° 5.094, de 9 de outubro de 
2023, até 31 de dezembro de 2025.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 14 de novembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 21 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.178-P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LAMLID NOBRE DE SOUZA para exercer cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, na Se-
cretaria de Estado de Comunicação - SECOM.

Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.179-P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SARAI PENHA PINTO para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, na Com-
panhia de Armazéns Gerais e Entrepostos do Acre - CAGEACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 21 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.184-P, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, JARA ISVA BARBOSA RODRIGUES do cargo de 
Gerente Administrativa da Maternidade Ethel Muriel Geddis, da Secretaria de 
Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 2.016-P, de 
27 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.189-P, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GISELA VANESSA DA SILVA BRAGA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-3, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.185-P, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor JAQUISSON BARBOSA DE ARAUJO, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-3, Secretaria de Estado de Educação e Cultura 
- SEE para a Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 3 de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 22 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.185-P, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor MARCUS VINICIUS DO VALE ANUTE, 
ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assesso-
ramento, referência CAS-3, do Departamento de Estradas de Rodagem, Infra-
estrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre - DERACRE para a Secretaria de 
Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 3 de fevereiro de 2025.
Rio Branco - Acre, 22 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.186-P, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KACIO CASAS MATOS DA SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeada 
através do Decreto nº 5.065-P, de 5 de outubro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.187-P, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear EMANOEL NASCIMENTO DE FARIAS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.188-P, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:    
Art. 1º Designar a Secretária Adjunta de Atenção à Saúde, ANA CRISTINA 
MORAES DA SILVA, para responder pela Secretaria de Estado de Saúde - 
SESACRE, durante o período de 18 a 24 de janeiro de 2025, em virtude da 
ausência do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 22 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis e 64º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


